
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 202 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando buscar parcerias para a reali/acão do 1° Encontro de

Carros Antigos em Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido tem suma importância para as tradições culturais e sociais, além de

proporcionar o lazer. Os bons conhecimentos das gerações passadas sempre serão

um acréscimo em nossas vidas.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder, para que nosso pedido seja

atendido.

Marilândia -ES, em 02 de setembro de 2013.
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